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          - ATA DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DE 29/06/2018 

 

21/09/2018 



ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE VINTE E NOVE DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZOITO 
  

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e dezoito, no Auditório da Casa das Artes de 
Arcos de Valdevez, reuniu, em sessão ordinária, a Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez, sob a 
presidência de Francisco Rodrigues de Araújo, secretariado pelos senhores Manuel Caldas Brito e António 
Amorim Lima, primeiro e segundo secretários, respetivamente. ---------------------------------------------------------- 
 CHAMADA - à chamada, que se efetuou às dezassete horas e trinta minutos, por falta de quórum 
à hora marcada para o início da reunião (dezassete horas), responderam sessenta e quatro membros da 
Assembleia Municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

JUSTIFICAÇÕES DE FALTA – apresentaram justificação de falta, que foi aceite, os senhores 
Elisabete Dias de Sousa Amorim, Maria Emília e Sousa Cerqueira, Miguel Dias Fernandes, Nelson 
Almeida Fernandes, Oliveiros Pereira Pedreira, Paulo Jorge Pinto Fernandes, Pedro Miguel Costa de 
Sousa e Tânia Machado Pereira. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Os senhores Presidentes das Juntas da União de Freguesias de Vilela, S. Cosme e S. Damião e 
Sá – Alberto Carlos Faria Afonso – e da Freguesia de Gondoriz – Maria Jesus Caldas Vieira Leite – 
fizeram-se substituir nesta sessão pelos respetivos Tesoureiros – Marisol Pontes Rodrigues e Armando 
Bento Barreiro. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Tendo-se procedido ao registo magnético da sessão, e verificando-se estar o mesmo em boas 
condições, nesta ata apenas se faz referência às intervenções ocorridas. -------------------------------------------- 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE VINTE E SETE DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZOITO: - foi feita 
a discussão do projeto desta ata, vindo o mesmo a ser aprovado, por maioria, com a abstenção de 
Germano Vieira. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Interveio o Senhor Vitor Sousa (PS) – Anexo 1. ------------------------------------------------------------------- 
INFORMAÇÕES E CORRESPONDÊNCIA: - o Senhor Presidente da Assembleia deu 

conhecimento de que os senhores David Manuel Rodrigues Ferreira Gomes, Luís Miguel Esteves 
Fernandes e Maria Fernanda Gil Esteves Cerqueira, do Grupo Municipal do PSD, e Alexandra Cristina 
Rodrigues Esteves e Maria Madalena Afonso Alves Pereira Pimenta Ferreira, do Grupo Municipal do PS, 
solicitaram substituição por ausência temporária inferior a trinta dias, tendo sido convocados para os 
substituir nesta sessão os senhores Miguel Dias Fernandes, Elisabete Dias de Sousa Amorim, Oliveiros 
Pereira Pedreira, Germano José de Abreu Vieira e Isabel Carvalho Araújo. ------------------------------------------ 

Referiu, relativamente à substituição a efetuar pela Senhora Isabel Araújo, que tendo em conta o 
facto de a mesma ter já tomado posse como vereadora para substituição temporária da vereadora eleita 
numa reunião de Câmara, foi solicitado parecer dos Serviços Administrativos quanto a possível 
incompatibilidade no exercício desta substituição na Assembleia Municipal. Esclareceu que embora o 
parecer dos serviços fosse no sentido de não haver impedimento legal, uma vez que as funções não serão 
exercidas em simultâneo, a Senhora Isabel Araújo considerou existir, pelo menos, impedimento ético, 
situação que a levou a renunciar ao cargo de Membro desta Assembleia. -------------------------------------------- 

Informou sobre a correspondência recebida desde a última sessão, declarando-a à disposição de 
quem pretendesse consultá-la. Destacou o mail recebido do Grupo Municipal do PS, dando conhecimento 
da deliberação da Comissão Política reunida a doze de maio, último, relativa à aprovação, por 
unanimidade, de proposta de retirada de confiança política ao militante Germano José Abreu Vieira. -------- 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
Intervieram os senhores Rui Amorim (PSD) – Anexo 2, António Maria Sousa – Anexos 3 e 6, 

Angélica Ferreira (PSD) – Anexos 4 e 11, Ivo Batista (PSD) – Anexo 5, Álvaro Amorim (CDS/PP) – Anexo 
7, Romão Araújo (CDU) – Anexo 8, Filipe Costa (PDR), Sandrina Gonçalves – Anexo 9,  José Gonçalves 
(PSD) – Anexo 10,  Vítor Sousa (PS) – Anexos 12 e 13, Céu Rodrigues (CDS/PP) – Anexo 15, Helena 
Correia (PSD) – Anexo 16, Germano Vieira (PS), Rui Aguiam e Presidente da Câmara. -------------------------- 

Foram tomadas as seguintes deliberações: ------------------------------------------------------------------------- 
- Aprovado, por unanimidade, voto de pesar pelo falecimento do Senhor António Norberto 

de Sousa Alves (Anexo 2), antigo vogal da Junta de Freguesia de Jolda (Madalena), apresentado pelo 
Grupo Municipal do PSD, tendo-se associado ao mesmo os Grupos do PS e do CDS/PP. ----------------------- 

- Aprovado, por unanimidade, voto de pesar pelo falecimento do Senhor José Manuel 
Gomes Rodrigues (Anexo 3), “… que muito trabalhou em prol da Associação Recreativa e Cultural de 
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Paçô, associação à qual muito se orgulhava de pertencer…”, apresentado pelo Grupo Municipal do PS e 
subscrito pelos Grupos do PSD, CDS/PP e PDR. ---------------------------------------------------------------------------- 

- Aprovado, por unanimidade, voto de pesar pelo falecimento do Senhor Germano Pereira 
Barros (Anexo 4), antigo Presidente da Junta de Freguesia de Carralcova, proposto pela Junta da União 
de Freguesias de Grade e Carralcova, ao qual se associaram os Grupos Municipais do PSD, PS e 
CDS/PP. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Aprovado, por unanimidade, voto de louvor à ARCAS – Associação Recreativa e Cultural 
de Arcos S. Paio, e ao CRAV – Clube de Rugby de Arcos de Valdevez (Anexo 5), apresentado pelo 
Grupo Municipal do PSD, tendo-se associado ao mesmo os Grupos Municipais do PS e do CDS/PP. -------- 

- Aprovado, por maioria, com duas abstenções – Jorge Lage e Rui Aguiam – voto de louvor 
ao atleta Adrien Silva (Anexo 6), apresentado pelo Grupo Municipal do PS e subscrito pelos Grupos 
Municipais do PSD e do CDS/PP. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Expressaram declaração de voto os senhores Jorge Lage (PS), Rui Aguiam e António Maria 
Sousa. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Rejeitada, por maioria com dez votos a favor – Romão Araújo, Sandra Barreira, Germano 
Vieira, João Simões, Celine Morais, Jorge Lage, Sandrina Gonçalves, Vítor Sousa, Pedro Alves e António 
Maria Sousa – e três abstenções – Álvaro Amorim, Fernando Fonseca e Céu Rodrigues – 
recomendação relativa aos contratos de arrendamento da Câmara (Anexo 8), apresentada pelo Grupo 
Municipal da CDU. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Expressaram declaração de voto os senhores Germano Vieira (PS), António Maria Sousa, João 
Simões (PS) e José Gonçalves (PSD). ------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Rejeitada, por maioria com nove votos a favor – Romão Araújo, Sandra Barreira, João 
Simões, Celine Morais, Jorge Lage, Sandrina Gonçalves, Vítor Sousa, Pedro Alves e António Maria Sousa 
– e quatro abstenções – Álvaro Amorim, Fernando Fonseca, Céu Rodrigues e Germano Vieira, – 
recomendação relativa à elaboração de regulamento municipal de inventário e cadastro do 
património do Município (Anexo 12), apresentada pelo Grupo Municipal do PS. ---------------------------------- 

Expressaram declaração de voto os senhores Vítor Sousa (PS) e Elizabeth Caldas (PSD). ------- 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 PONTO UM - RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO EXECUTIVO: - previamente distribuído por 
escrito, na forma habitual, o Relatório fica arquivado nos documentos que fazem parte desta ata. ------------- 
 Intervieram os senhores Jorge Lage (PS), Romão Araújo (CDU), Celine Morais (PS) – Anexo 17, 
Germano Vieira (PS), Presidente da Câmara e Rui Aguiam. -------------------------------------------------------------- 

Foram tomadas as seguintes deliberações: ------------------------------------------------------------------------- 
PONTO DOIS - REGIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL: - o senhor Presidente da 

Assembleia referiu que este assunto tinha sido já abordado na reunião da Comissão Permanente realizada 
no dia dezasseis de junho e que as alterações abaixo propostas visam um melhor funcionamento da 
Assembleia Municipal, nomeadamente no que concerne à preparação das reuniões, assim como à 
utilização dos tempos que estão distribuídos, potenciando, sempre com uma atitude de razoabilidade, que 
todos possam exprimir as suas posições no andamento dos trabalhos. ------------------------------------------------ 

Artigo 20.º (Ordem do dia) – a alínea a) do número 2 passa a ter a seguinte redação: ---------------- 
a) Dez dias úteis sobre a data da reunião, no caso das sessões ordinárias. ------------------------------- 
Artigo 28.º (Regras do uso da palavra para discussão da “Ordem do Dia”) – nova redação do 

número 3: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
3 – O tempo limite estabelecido pode ser alargado pela Mesa da Assembleia, no decorrer da 

reunião, até ao máximo de 50% do inicialmente previsto, na sequência de iniciativa própria, de deliberação 
da Assembleia, de solicitação da Câmara Municipal ou de Grupo Municipal, mas não ultrapassando os 
150 minutos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Artigo 54.º (Independentes) – acrescentar o nº 2 conforme se transcreve: -------------------------------- 
2 – Cada elemento eleito em lista independente tem 3 m (três minutos) para intervenção em 

cada ponto da ordem de trabalhos e no período de antes da ordem do dia. ------------------------------------ 
 § - O tempo concedido para uso da palavra aos eleitos em listas independentes não é 
contabilizado para efeitos da distribuição de tempos prevista nos artigos 27º e 28º, não sendo 
permitida, nestes termos, a cedência de tempo. -------------------------------------------------------------------------- 

Artigo 58.º (Funcionamento e competências) – eliminar a alínea d) do número 2. ----------------------- 
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Intervieram os senhores Romão Araújo (CDU), Álvaro Amorim (CDS/PP), Elizabeth Caldas 
(PSD), João Simões (PS) – Anexo 18 e Germano Vieira (PS). ----------------------------------------------------------- 

- A Assembleia deliberou, por maioria com três votos contra – Romão Araújo, Sandra Barreira 
e Germano Vieira – aprovar a proposta de alteração ao Regimento, em conformidade com o previsto 
no nº 1 alínea a) do artigo 26º do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------- 

PONTO TRÊS - DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS CONSOLIDADAS RELATIVAS 
AO EXERCÍCIO DE DOIS MIL E DEZASSETE: - o Senhor Presidente da Câmara informou que o 
Município apresenta contas consolidadas com as entidades detidas ou participadas, em conformidade com 
o disposto no artigo 75º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, e que apenas a ACIBTM – Associação para 
o Centro de Incubação de Base Tecnológica do Minho integra o seu perímetro de consolidação, em razão 
da existência de uma posição de controlo decorrente da titularidade de 50% (cinquenta por cento) do 
fundo social daquela associação de direito privado sem fins lucrativos. ------------------------------------------------ 

Não houve intervenções. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A Assembleia apreciou favoravelmente, por maioria com dez abstenções – Romão Araújo, 

Sandra Barreira, Álvaro Amorim, Fernando Fonseca, Céu Rodrigues, João Simões, Celine Morais, Jorge 
Lage, Sandrina Gonçalves e Vítor Sousa – os documentos de prestação de contas consolidadas 
relativos ao exercício de dois mil e dezassete, em conformidade com o disposto no nº 2 do artigo 
76º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, e no nº 2 - alínea l) do artigo 25º do Anexo I à Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Apresentou declaração de voto o Senhor Vítor Sousa (PS) – Anexo 19. --------------------------------- 
PONTO QUATRO - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSSOAL DO MUNICÍPIO 

PARA DOIS MIL E DEZOITO: - o Senhor Presidente da Câmara esclareceu que a presente proposta tem 
subjacentes as previsões dos postos de trabalho necessários, de natureza permanente, que poderão ser 
satisfeitos através de uma reorganização interna dos recursos do Município, comportando a ocupação de 
quatro postos de trabalho através de mobilidade interna. ------------------------------------------------------------------ 

Não houve intervenções. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de alteração ao Mapa de 

Pessoal do Município para 2018 (dois mil e dezoito), nos termos do disposto na alínea a) do nº 2 do 
artigo 3º do Decreto-lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, no nº 4 do artigo 29º da Lei nº 35/2014, de 20 
de junho, e na alínea o) do nº 1 do artigo 25º, do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. --------- 

Ausentaram-se durante a votação os senhores Armando Bento Barreiro, Eugénio Eduardo 
Rodrigues Coutinho Fernandes e Fernando João Fernandes Fonseca (CDS/PP). ---------------------------------- 

Considerando o adiantado da hora e o facto de não ser possível concluir a sessão antes do jantar, 
o Senhor Presidente da Assembleia colocou à consideração dos presentes a alteração da ordem dos 
assuntos, ficando para depois do jantar o Ponto 5, que se previa mais demorado, e avançando-se com os 
outros assuntos que for possível apreciar até à interrupção dos trabalhos, o que mereceu a aprovação do 
Plenário. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO SEIS - MINUTA DO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO E 
PARTILHA DE COMPETÊNCIAS NA CIM ALTO MINHO NO ÂMBITO DO REGIME JURIDICO PARA O 
SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS: - o Senhor Presidente da Câmara referiu 
que, na sequência da aprovação da minuta do contrato interadministrativo de delegação e partilha de 
competências na CIM Alto Minho, na sua reunião de oito de maio de dois mil e dezoito, torna-se 
necessária a aprovação do mesmo no âmbito municipal, em conformidade com o disposto nos artigos 6º - 
nº 2 e 10º do Regime Jurídico para o Serviço Público de Transporte de Passageiros, aprovado pela Lei n.º 
52/2015, de 9 de junho, e nos artigos 25º, nº 1, alínea k), 116º a 123º e 128º a 130º do Anexo I à Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada. ------------------------------------------------------------------ 

Acrescentou que este contrato abrange a definição dos objetivos estratégicos do sistema de 
mobilidade, bem como o planeamento, organização, divulgação e desenvolvimento do serviço público de 
transporte de passageiros, visando a prossecução dos objetivos de eficiência e gestão sustentável do 
mesmo, devendo ser garantida a gradual implementação de um modelo concorrencial, transparente e não 
discriminatório, acessível aos diversos operadores de transportes. ----------------------------------------------------- 

Não houve intervenções sobre este ponto da ordem de trabalhos, passando-se de imediato à sua 
votação. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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- A Assembleia deliberou, por maioria com duas abstenções – Romão Araújo e Sandra 
Barreira – aprovar a minuta do contrato interadministrativo de delegação e partilha de competências 
na CIM Alto Minho no âmbito do Regime Jurídico para o Serviço Público de Transporte de 
Passageiros, em conformidade com o disposto nos artigos 6º - nº 2 e 10º do Regime Jurídico para o 
Serviço Público de Transporte de Passageiros, aprovado pela Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, e nos 
artigos 25º, nº 1, alínea k), 116º a 123º e 128º a 130º do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atualizada. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PONTO SETE - MINUTA DO ACORDO DE EXECUÇÃO PARA A CONCRETIZAÇÃO DA 
DELEGAÇÃO LEGAL DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ NAS 
FREGUESIAS, PARA LIMPEZA DE VIAS MUNICIPAIS E OUTROS ESPAÇOS PÚBLICOS: - o Senhor 
Presidente da Câmara apresentou a minuta do acordo de execução para a concretização da delegação 
legal de competências da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez nas freguesias e uniões de freguesias 
abaixo referidas, com indicação dos valores a transferir para limpeza de vias municipais e de outros 
espaços públicos, nos termos e para efeitos do disposto na alínea k) do nº 1 do artigo 25º, e na alínea b) 
do nº 1 do artigo 132º, ambos do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro: ---------------------------------------–  

- Aboim das Choças - € 2 546,00 (dois mil quinhentos e quarenta e seis euros); ------------------------- 
- Aguiã - € 4 246,00 (quatro mil duzentos e quarenta e seis euros); ------------------------------------------ 
- Ázere - € 3 380,00 (três mil trezentos e oitenta euros); --------------------------------------------------------- 
- Cabana Maior - € 5 446,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta e seis euros); --------------------------- 
- Cabreiro - € 3 000,00 (três mil euros), para limpeza de outros espaços públicos; ----------------------- 
- Cendufe - € 1 110,00 (mil cento e dez euros); --------------------------------------------------------------------- 
- Couto - € 2 356,00 (dois mil trezentos e cinquenta e seis euros); ------------------------------------------- 
- Gondoriz - € 10 292,00 (dez mil duzentos e noventa e dois euros); ----------------------------------------- 
- Jolda S. Paio - € 946,00 (novecentos e quarenta e seis euros); --------------------------------------------- 
- Miranda - € 4 808,00 (quatro mil oitocentos e oito euros); ----------------------------------------------------- 
- Monte Redondo - €1 588,00 (mil quinhentos e oitenta e oito euros); --------------------------------------- 
- Oliveira - € 2 766,00 (dois mil setecentos e sessenta e seis euros); ---------------------------------------- 
- Paçô - € 3 786,00 (três mil setecentos e oitenta e seis euros) para limpeza de vias municipais e € 

5 700,00 (cinco mil e setecentos euros) para limpeza de outros espaços públicos; --------------------------------- 
- Padroso - € 5 904,00 (cinco mil novecentos e quatro euros); ------------------------------------------------- 
- Proselo - € 5 038,00 (cinco mil e trinta e oito euros); ------------------------------------------------------------ 
- Rio de Moinhos - € 5 326,00 (cinco mil trezentos e vinte e seis euros); ------------------------------------ 
- Rio Frio - € 6 450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta euros); --------------------------------------------- 
- Senharei - € 3 954,00 (três mil novecentos e cinquenta e quatro euros); ---------------------------------- 
- Sistelo - € 2 000,00 (dois mil euros) para limpeza de outros espaços públicos; ------------------------- 
- Vale - € 8 704,00 (oito mil setecentos e quatro euros); --------------------------------------------------------- 
- Álvora e Loureda - € 7 040,00 (sete mil e quarenta euros); --------------------------------------------------- 
- Arcos de Valdevez S. Paio e Giela - € 786,00 (setecentos e oitenta e seis euros); --------------------- 
- Arcos de Valdevez Salvador, Vila Fonche e Parada - € 6 530,00 (seis mil quinhentos e trinta 

euros) para limpeza de vias municipais e €4 900,00 (quatro mil e novecentos euros) para limpeza de 
outros espaços públicos; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Eiras e Mei - € 6 552,00 (seis mil quinhentos e cinquenta e dois euros); ---------------------------------- 
- Extremo e Portela - € 4 582,00 (quatro mil quinhentos e oitenta e dois euros); -------------------------- 
- Grade e Carralcova - € 9 328,00 (nove mil trezentos e vinte e oito euros); ------------------------------- 
- Guilhadeses e Santar - € 8 844,00 (oito mil oitocentos e quarenta e quatro euros) para limpeza 

de vias municipais e €1 400,00 (mil e quatrocentos euros) para limpeza de outros espaços públicos; -------- 
- Jolda Madalena e Rio Cabrão - € 7 924,00 (sete mil novecentos e vinte e quatro euros); ------------ 
- Padreiro (Salvador e Santa Cristina) - € 3 986,00 (três mil novecentos e oitenta e seis euros); ----- 
- S. Jorge e Ermelo - € 8 718,00 (oito mil setecentos e dezoito euros); -------------------------------------- 
- Souto e Tabaçô - € 6 608,00 (seis mil seiscentos e oito euros); ---------------------------------------------- 
- Távora (Santa Maria e São Vicente) - € 10 296,00 (dez mil duzentos e noventa e seis euros). ----- 
Acrescentou que estas transferências perfazem um total de € 176 840,00 (cento e setenta e seis 

mil oitocentos e quarenta euros, sendo € 159 840,00 (cento e cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta 
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euros) para limpeza de vias municipais e € 17 000,00 (dezassete mil euros) para limpeza de outros 
espaços públicos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Intervieram os senhores António Maria Sousa, Álvaro Amorim (CDS/PP) – Anexo 20, Romão 
Araújo (CDU), Sandrina Gonçalves (PS), Rui Aguiam e Presidente da Câmara. ------------------------------------ 

- A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta do acordo de execução para a 
concretização da delegação legal de competências da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez nas 
freguesias e uniões de freguesias indicadas, para limpeza de vias municipais e de outros espaços 
públicos, em conformidade com o disposto na alínea k) do nº 1 do artigo 25º, e na alínea b) do nº 1 
do artigo 132º, ambos do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro. ---------------------------------------------- 

Expressou declaração de voto o Senhor Romão Araújo (CDU). -------------------------------------------- 
PONTO OITO - PROTOCOLOS DE APOIO FINANCEIRO A CELEBRAR COM AS 

FREGUESIAS: - o Senhor Presidente da Câmara propôs, em conformidade com o disposto na alínea ccc) 
do nº 1 do artigo 33º do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação dos protocolos de apoio 
financeiro no valor de € 30.000,00 (trinta mil euros)”, a celebrar com as seguintes Freguesias e Uniões de 
Freguesias, para o fim indicado: --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ázere – ampliação do Cemitério Paroquial, a adjudicar por € 42 267,94 (quarenta e dois mil 
duzentos e sessenta e sete euros e noventa e quatro cêntimos), mais IVA; ------------------------------------------ 

Cabreiro – beneficiação do caminho de acesso ao lugar de Barreirô, a partir de Teso, orçada em € 
42 067,60 (quarenta e dois mil e sessenta e sete euros e sessenta cêntimos), mais IVA; ----------------------- 

Cendufe – pavimentação dos caminhos do Mengo (1ª fase) e da Levada (Soutelo), alargamento 
da curva da EM 1311-2, no lugar de Devesa, construção de muro de suporte no lugar de Côto de Cima e 
construção de muro na Rua dos Patriarcas, com um custo previsto de € 40 000,00 (quarenta mil euros), 
mais IVA; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Gavieira – pavimentação dos caminhos de Tapada Grande (Peneda), do Côto (Rouças) e do 
Barroso (Tibo), com um custo total de € 39 385,50 (trinta e nove mil trezentos e oitenta e cinco euros e 
cinquenta cêntimos), mais IVA; ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Senharei – pavimentação dos caminhos de Brunhedo e de Seuchachos e beneficiação do edifício 
da Sede da Junta, com um custo previsto de € 40 400,00 (quarenta mil e quatrocentos euros), mais IVA; -- 

Arcos de Valdevez (S. Paio) e Giela – reabilitação geral do edifício da Sede da Junta de Arcos 
de Valdevez (S. Paio), orçada em € 39 641,25 (trinta e nove mil seiscentos e quarenta e um euros e vinte 
e cinco cêntimos), mais IVA; -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Souto e Tabaçô – requalificação da Travessa e do Caminho de Cova do Vale (Tabaçô), 
requalificação do Largo de Milhundos e dos caminhos do Real, de Fonte Arcada, do Aval e do Passo, 
execução de valeta no caminho em frente à igreja e reparação do telhado da escola (Souto), obras no 
valor de € 50 262,50 (cinquenta mil duzentos e sessenta e dois euros e cinquenta cêntimos), mais IVA. ---- 

Intervieram os senhores António Maria Sousa, Miguel Galvão – Anexo 21, Romão Araújo (CDU) 
e Presidente da Câmara. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- A Assembleia deliberou, por unanimidade e em conformidade com o disposto na alínea j) 
do nº 1 do artigo 25º do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, aprovar os protocolos de apoio 
financeiro no valor de € 30.000,00 (trinta mil euros), a celebrar com as freguesias de Ázere, 
Cabreiro, Cendufe, Gavieira e Senharei, e Uniões de Freguesias de Arcos de Valdevez (S. Paio) e 
Giela e de Souto e Tabaçô, para o fim indicado. -------------------------------------------------------------------------- 

Os trabalhos foram interrompidos para o jantar, quando eram vinte horas e cinquenta minutos, e 
retomados às vinte e duas horas e quinze minutos. ------------------------------------------------------------------------- 

Responderam à chamada sessenta membros da Assembleia, verificando-se que não estavam 
presentes os senhores Elisabete Dias de Sousa Amorim, Filipe Leite da Costa, João Alves de Oliveira, 
Marcelo Pereira Freitas, Maria Emília e Sousa Cerqueira, Miguel Dias Fernandes, Oliveiros Pereira 
Pedreira, Nelson Almeida Fernandes, Paulo Jorge Pinto Fernandes, Pedro Miguel Costa de Sousa, Porfírio 
Fernandes Dias e Tânia Machado Pereira.-------------------------------------------------------------------------------------- 

 PONTO CINCO - CONSTITUIÇÃO DE UMA PARCERIA PÚBLICA ENTRE O ESTADO 
PORTUGUÊS E OS MUNICÍPIOS DE ARCOS DE VALDEVEZ, CAMINHA, PAREDES DE COURA, 
PONTE DE LIMA, VALENÇA, VIANA DO CASTELO E VILA NOVA DE CERVEIRA PARA O SISTEMA 
DE ÁGUAS DO ALTO MINHO: - o Senhor Presidente da Câmara apresentou a seguinte proposta de 
constituição de uma Parceria Pública entre o Estado Português e o conjunto dos Municípios de Arcos de 
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Valdevez, Caminha, Paredes de Coura, Ponte de Lima, Valença, Viana do Castelo e Vila Nova de 
Cerveira, nos termos do disposto na alínea a) do nº 2 do artigo 2º do Decreto-Lei nº 90/2009, de 9 de abril, 
relativa à exploração e gestão dos respetivos sistemas municipais de abastecimento público de água e de 
saneamento de águas residuais, mediante a celebração dos seguintes contratos: --------------------------------- 
 Considerando que as maiores preocupações das pessoas com a água são assegurar a sua 
qualidade e contrariar a sua escassez. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
 Considerando que o setor das águas e saneamento tem registado um desenvolvimento com 
evidências de uma complexidade, exigência e responsabilidade crescentes. ---------------------------------------- 
 Considerando que as entidades gestoras dos sistemas de abastecimento de água e de 
saneamento têm vários desafios, tais como: ----------------------------------------------------------------------------------- 

a) Melhoria da qualidade dos serviços prestado aos utentes. É necessário implementar um 
sistema de incremento da qualidade do serviço prestado e de proteção dos direitos e dos interesses dos 
consumidores. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

b) Maior proteção ambiental e proteção da saúde pública. ----------------------------------------------- 
c) Alargamento da Regulação. Há cada vez maiores exigências legais e regulamentares 

impostas à prestação dos serviços de água e saneamento. --------------------------------------------------------------- 
d) Maior investimento em infraestruturas de abastecimento de água e saneamento, ao nível 

da renovação, substituição e expansão de redes. ---------------------------------------------------------------------------- 
e) Garantia da sustentabilidade económico-financeira dos sistemas, uma vez que existe uma 

acumulação de défices tarifários, situação que não está em conformidade com a legislação e tem reduzido 
a capacidade de investimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------   
 Considerando que para melhorar a eficiência e a eficácia dos sistemas pequenos, segundo a 
ERSAR – Entidade Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos, devem ser implementados sistemas 
assentes na agregação territorial, na combinação do ciclo integrado da água, no reforço da organização 
dos serviços com uma gestão especializada e competente. Assim, preconiza a constituição de entidades 
gestoras com escala adequada para reunir meios humanos, técnicos e financeiros para prestar serviços 
de água e saneamento de qualidade com tarifas justa e economicamente sustentáveis, apostando na 
melhoria da relação com o utilizador. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
 Considerando a proposta para construir um projeto público regional para a água e saneamento, 
através da constituição de uma parceria exclusivamente pública entre o Estado e as Autarquias Locais 
para a exploração e gestão de sistemas municipais de abastecimento público de água e de saneamento 
de águas residuais. A Entidade Gestora da Parceria, “Águas do Alto Minho”, que terá 100% (cem por 
cento) de capitais públicos, continuará a ser uma operação pública com uma gestão absolutamente 
pública. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 Considerando que este processo de identificação de soluções mais eficientes para os serviços de 
água e saneamento foi iniciado pela CIM do Alto Minho em 2010 (dois mil e dez). -------------------------------- 

 Considerando que a gestão integrada dos serviços municipais de abastecimento público de água e 
de saneamento oferece vantagens indiscutíveis no plano comparativo com outros modelos de gestão 
previstos no Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, fruto das economias de escala e gama e da 
adoção consistente de boas práticas de gestão. ------------------------------------------------------------------------------ 
 A solução proposta evidencia economia global na ordem dos 3% (três por cento), sendo que as 
sinergias e aumento da eficiência resultante da parceria traduzem-se na redução dos gastos unitários em 
27% (vinte e sete por cento), face à situação atual e às novas responsabilidades. O acréscimo de 
responsabilidades, nomeadamente com a reabilitação e renovação de redes, resultariam, no caso de 
Arcos de Valdevez, num agravamento do défice anual, face a 2016 (dois mil e dezasseis), para quase o 
dobro. A tarifa média proposta pela parceria para o concelho é cerca de 40% (quarenta por cento) inferior, 
face ao gasto médio com o serviço de abastecimento de água e saneamento de águas residuais. ------------ 
 Considerando que se encontra acautelado que se a entidade gestora deixar de integrar o setor 
empresarial do Estado, nos termos dos modelos contratuais instituídos e do quadro legal comunitário 
aplicável, ocorre a caducidade automática dos contratos a outorgar entre os municípios e o Estado. 
Conforme previsto na alínea b) da Cláusula 32ª, “O Contrato de Parceira caduca quando a Entidade 
Gestora da Parceria deixe de integrar o setor empresarial do Estado, nos termos previstos no Decreto-Lei 
n.º 133/2013, de 3 de outubro”. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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 Considerando que esta proposta preserva a gestão pública do serviço e a titularidade dos 
sistemas municipais e dos respetivos bens e infraestruturas que permanecem na propriedade dos 
Municípios, sendo afetos temporariamente para gestão do sistema integrado e não tendo a entidade 
gestora mais do que a posse dos bens. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

  A proposta é promover a melhoria dos níveis dos serviços de água e saneamento essenciais ao 
bem-estar das populações, através de uma entidade pública, que os municípios integram, promovendo 
uma gestão técnica e financeira sustentável cuidando da entrega deste bem às gerações vindouras. É um 
projeto de solidariedade e coesão regional, de reforço da sustentabilidade dos territórios como um todo. --- 
 Tendo em conta que através do modelo de gestão proposto os municípios não perdem a 
capacidade de intervenção, dado que as decisões principais, como sejam a aprovação das tarifas e suas 
atualizações, dos planos de atividade e dos investimentos são aprovadas pela Comissão de Parceria, na 
qual se encontram representados paritariamente os Municípios e o Estado. Os Municípios também estão 
representados no Conselho de Administração da Entidade Gestora da Parceria. ---------------------------------- 
 Considerando que a ERSAR - Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, nos 
termos da Lei n.º 10/2014 de 6 de março, tem poderes de fiscalização e sancionamento quando esteja em 
causa o incumprimento das suas determinações, nomeadamente em matéria tarifária e de qualidade de 
serviço. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 Atendendo a que a Parceria prevê um aumento significativo do investimento necessário, bem 
como a candidatura concertada a fundos comunitários numa perspetiva de coesão regional. A Parceria 
permitirá um plano de investimento total nos sistemas municipais de águas e saneamento de (115) cento 
e quinze milhões de euros nos próximos (30) trinta anos. Há um aumento extraordinário do investimento 
em infraestruturas em cerca de (81) oitenta e um milhões de euros num plano de investimento inicial de 
reabilitação de infraestruturas e no plano de renovação de redes e substituição de infraestruturas. O 
investimento em reabilitação de infraestruturas de abastecimento de água e de saneamento em Arcos de 
Valdevez será de cerca de (13) treze milhões de euros, o terceiro mais elevado entre os municípios. Para 
além deste investimento está ainda previsto um plano de manutenção das redes e dos equipamentos. ---- 
 Considerando que a conservação das infraestruturas é uma preocupação central que contrasta 
com o histórico recente, pois os valores previstos para a conservação são 3,4 (três vírgula quatro) vezes 
superiores aos atualmente realizados na região. ---------------------------------------------------------------------------- 
 Considerando que há uma maximização no acesso a comparticipações do POSEUR, do Fundo 
Ambiental e outros. A agregação dos sete municípios garante (14) catorze milhões de euros de fundos 
comunitários para a expansão das redes. A obtenção destes fundos comunitários só ocorrerá se houver 
agregação, conforme previsto no Aviso de Candidatura do POSEUR que está aberto. Assim, o Município 
ao integrar a parceria irá investir em expansão de redes cerca de (3) três milhões de euros, nos próximos 
dois anos. Os sete municípios e a nova entidade terão, ainda, uma capacidade acrescida para obter mais 
fundos comunitários para a Região, quer neste quadro comunitário, quer no próximo período de apoio 
comunitário. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 Considerando que a parceria permitirá aumentar a capacidade de investimento municipal, pois a 
realização de investimentos em renovação passa a ser assegurada pela Entidade Gestora, o que liberta 
recursos para o Município investir nesta ou noutras áreas. Também a redução do défice tarifário liberta 
receitas municipais para novos investimentos ou outro tipo de serviços. O endividamento financeiro da 
empresa não consolidará com as contas de cada município, o que, novamente, permite aumentar a 
capacidade de investimento em outras áreas. -------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando que a legislação nacional e comunitária determinam que as tarifas dos serviços de 
águas e saneamento têm de assegurar a recuperação pela tarifa do investimento nas infraestruturas e de 
todos os custos associados. A ERSAR emite instruções vinculativas quanto às tarifas a praticar pelos 
sistemas que não se conformem com as disposições legais e regulamentares. ------------------------------------
 Considerando que nos últimos (6) seis anos os défices na exploração corrente dos sistemas de 
águas na região acumularam cerca de (30) trinta milhões de euros. No caso de Arcos de Valdevez, o 
défice tarifário nos últimos seis anos foi de (2,5) dois milhões e quinhentos mil euros. Existem obrigações 
legais a cumprir e como tal as tarifas devem convergir para assegurar a recuperação dos custos 
associados ao serviço. O período de convergência será de cinco anos, conforme previsto pela ERSAR. 
Todos os municípios terão uma estrutura tarifária idêntica. A existência de um único tarifário na região 
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diminui o nível tarifário a praticar, considerando a eficiência que a maior escala da região confere, por 
oposição à atuação individual de cada município. --------------------------------------------------------------------------- 
 Considerando que os encargos perspetivados com os serviços de águas e saneamento para os 
utilizadores da região encontram-se abaixo dos já em vigor e perspetivados para outras regiões como 
Aveiro, Noroeste entre outras. O inquérito nacional do INE de 2015-2016 sobre a despesa média mensal 
das famílias no Norte, refere que os agregados familiares gastam 3 (três) vezes mais com eletricidade e 2 
(duas) vezes mais com comunicações do que com água e saneamento. --------------------------------------------- 
 Considerando que está previsto que o Município pratique políticas sociais adequadas à realidade 
socioeconómica da população do concelho, através da adoção de um tarifário social para famílias 
desfavorecidas, famílias numerosas, instituições sem fins lucrativos, entidades e um apoio ao esforço de 
ajustamento tarifário dos consumidores domésticos e não domésticos. A Câmara Municipal já deliberou 
proceder à alteração da sua estrutura tarifária e respetivas tarifas e taxas a aplicar para ir de encontro a 
esta preocupação de que a convergência decorra a um ritmo socialmente aceitável. ----------------------------- 
 Considerando que os Municípios irão usufruir de uma contrapartida pela afetação das 
infraestruturas sob a forma de retribuição e do plano de investimentos em infraestruturas associado. A 
retribuição será paga anualmente em função do volume de negócio do município apurado efetivamente 
em cada ano. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 Considerando que a integração dos trabalhadores afetos aos serviços de águas é voluntária e 
depende de consentimento expresso em acordos em regime de cedência de interesse público e que 
estão salvaguardados os direitos à contagem do tempo de serviço, garantia no mapa de pessoal e 
manutenção do regime de proteção social. ------------------------------------------------------------------------------------ 
 Considerando que se pretende melhorar a qualidade de serviço e garantir a proximidade, através 
da melhoria do atendimento ao cliente, do aumento da capacidade de resposta e da aposta na relação 
com o cliente, nomeadamente com a criação de uma nova Loja de Atendimento no concelho, com a 
diversificação de canais de contacto e com a criação de centros operacionais. ------------------------------------- 

 Considerando as informações técnicas do Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços de Gestão e 
do Chefe da Divisão Administrativa e Financeira. ---------------------------------------------------------------------------- 
 Considerando que a Câmara Municipal promoveu reuniões para apresentar a parceria com a 
Comissão Permanente da Assembleia Municipal, as Juntas das Freguesia e os colaboradores da 
Autarquia que trabalham neste setor. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
 Considerando que os artigos 117.º, n.º 1 e 118.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
estabelecem que o Estado e as autarquias locais articulam entre si a prossecução das respetivas 
atribuições, podendo, para o efeito, recorrer à delegação de competências, tendo como objetivos a 
promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos 
serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis. ------------------------------------ 
 Considerando que a celebração de uma parceria, nos termos do Decreto-Lei n.º 90/2009, de 9 de 
abril, representará para as populações dos concelhos abrangidos uma melhoria da qualidade de vida 
decorrente da realização de investimentos relevantes, que se traduzem no incremento da universalidade, 
da continuidade e da qualidade do serviço, com os consequentes benefícios em termos de saúde pública 
e de proteção do ambiente. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 Propõe-se à aprovação da Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez, nos termos do disposto 
na alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que delibere: ------------------------ 
 1 - Aprovar a constituição de uma Parceria Pública entre o Estado Português e o conjunto dos 
municípios de Arcos de Valdevez, Caminha, Paredes de Coura, Ponte de Lima, Valença, Viana do Castelo 
e Vila Nova de Cerveira, nos termos do Decreto-Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, mediante a celebração dos 
seguintes contratos: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

a) Contrato de Parceria Pública e seus anexos, por intermédio do qual os Municípios decidem 
agregar os respetivos sistemas municipais num sistema territorialmente integrado designado por Sistema 
de Águas do Alto Minho, o qual inclui as infraestruturas e os equipamentos do município de Arcos de 
Valdevez previstos no plano de investimentos, nos termos descritos no DOCUMENTO 1, DOCUMENTO 2 
e DOCUMENTO 3 do dossier apenso, que faz parte integrante da presente deliberação; ------------------------ 

b) Contrato de Gestão e seus anexos, que visam estabelecer os termos e os objetivos da 
exploração e gestão dos serviços de águas relativos ao Sistema de Águas do Alto Minho, nos termos 
descritos no DOCUMENTO 5 do dossier apenso, que faz parte integrante da presente deliberação; ---------- 
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2 - Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, a subscrição 
pelo Município de Arcos de Valdevez de 28.381 [vinte e oito mil trezentas e oitenta e uma] ações da 
categoria A, representativas de 141.905 € [cento e quarenta e um mil novecentos e cinco euros] do capital 
social da sociedade A.D.A.M. - Águas do Alto Minho, S. A., entidade gestora do Sistema de Águas do Alto 
Minho, nos termos dos estatutos que constituem o DOCUMENTO 6 do dossier apenso à presente 
deliberação e com os fundamentos constantes do documento enquadrador da parceria DOCUMENTO 1 e 
do DOCUMENTO 4 do dossier apenso à presente deliberação, que dela fazem parte integrante; ------------- 

3 - Aprovar a minuta de acordo parassocial, a subscrever pela sociedade AdP - Águas de 
Portugal, SGPS, S.A., e pelo conjunto de Municípios, nos termos descritos no DOCUMENTO 7 do dossier 
apenso, que faz parte integrante da presente deliberação; ---------------------------------------------------------------- 

4 - Designar o Presidente da Câmara Municipal para representação do Município de Arcos de 
Valdevez na outorga dos contratos supra referidos; ------------------------------------------------------------------------- 

5 - Determinar o início do procedimento de revisão dos regulamentos municipais dos serviços 
públicos de abastecimento público de água e saneamento, bem como dos regulamentos que disponham 
sobre a matéria das taxas e tarifas relativas àqueles serviços. ----------------------------------------------------------- 

Intervieram os senhores Vítor Sousa (PS) – Anexo 22, Fernando Fonseca (CDS/PP) – Anexo 23, 
Romão Araújo (CDU), Luís Machado (PSD) – Anexo 24, António Maria Sousa, Rui Aguiam, Mário 
Cerqueira, Manuel Costa, Germano Vieira (PS), Presidente da Assembleia – Anexo 25, João Simões (PS) 
– Anexo 26 e Presidente da Câmara. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

- A Assembleia deliberou, por maioria com catorze votos contra – Romão Araújo, Sandra 
Barreira, Germano Vieira, João Simões, Celine Morais, Jorge Lage, Sandrina Gonçalves, Vítor Sousa, 
Ricardo Coelho, Luís Esteves, Armando Barreiro, Pedro Alves, António Maria Sousa e Mário Cerqueira – e 
seis abstenções – José Duarte, Rui Aguiam, José Oliveira, João Amorim, José Barros e Horácio 
Cerqueira – o seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1) Aprovar a constituição de uma Parceria Pública entre o Estado Português e o conjunto 
dos municípios de Arcos de Valdevez, Caminha, Paredes de Coura, Ponte de Lima, Valença, Viana 
do Castelo e Vila Nova de Cerveira, nos termos do Decreto-Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, mediante a 
celebração dos seguintes contratos: ----------------------------------------------------------------------------------------- 

a) Contrato de Parceria Pública e seus anexos, por intermédio do qual os Municípios 
decidem agregar os respetivos sistemas municipais num sistema territorialmente integrado 
designado por Sistema de Águas do Alto Minho, o qual inclui as infraestruturas e os equipamentos 
do Município de Arcos de Valdevez previstos no plano de investimentos, nos termos descritos no 
DOCUMENTO 1, DOCUMENTO 2 e DOCUMENTO 3 do dossier apenso, que faz parte integrante da 
presente deliberação; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

b) Contrato de Gestão e seus anexos, que visam estabelecer os termos e os objetivos da 
exploração e gestão dos serviços de águas relativos ao Sistema de Águas do Alto Minho, nos 
termos descritos no DOCUMENTO 5 do dossier apenso, que faz parte integrante da presente 
deliberação; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2) Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, a 
subscrição pelo Município de Arcos de Valdevez de 28.381 [vinte e oito mil trezentas e oitenta e 
uma] ações da categoria A, representativas de € 141 905,00 [cento e quarenta e um mil novecentos 
e cinco euros] do capital social da sociedade A.D.A.M. - Águas do Alto Minho, S. A., entidade 
gestora do Sistema de Águas do Alto Minho, nos termos dos estatutos que constituem o 
DOCUMENTO 6 do dossier apenso à presente deliberação e com os fundamentos constantes do 
documento enquadrador da parceria DOCUMENTO 1 e do DOCUMENTO 4 do dossier apenso à 
presente deliberação, que dela fazem parte integrante; ---------------------------------------------------------------- 

3) Aprovar a minuta de acordo parassocial, a subscrever pela sociedade AdP - Águas de 
Portugal, SGPS, S.A., e pelo conjunto de Municípios, nos termos descritos no DOCUMENTO 7 do 
dossier apenso, que faz parte integrante da presente deliberação. ------------------------------------------------ 

Expressaram declaração de voto os senhores Romão Araújo (CDU), José Gonçalves (PSD) e 
Rui Aguiam. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO NOVE - PROPOSTA APRESENTADA PELO SENHOR DR. JORGE LAGE, MEMBRO 
DESTA ASSEMBLEIA: - o Senhor Jorge Lage apresentou a proposta, cujos objetivos se transcrevem: ----- 
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“a) Se delibere no sentido de encarregar o executivo camarário, para desencadear as devidas 
ações corretivas, com o intuito de se alterar, onde necessário, o estado das delimitações e demarcações 
das circunscrições administrativas locais autárquicas das freguesias do município de Arcos de Valdevez, 
constantes na CAOP – Carta Administrativa Oficial de Portugal, junto do órgão do Estado com 
competência legal; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

b) Se delibere respeitar e cumprir, escrupulosamente, o que está disposto em termos legais na 
CAOP, ao tempo da aprovação do licenciamento do projeto do Parque Biológico, quanto à localização 
integral no território da circunscrição administrativa local da autarquia da freguesia de Soajo; ------------------ 

c) Se delibere dar ao nome do «Parque Biológico», o acréscimo, «da Serra da Soajo», além do 
mais, por ter sido, parte do seu território, durante anos de sete séculos, objeto de abrigo em cenário 
natural de liberdade, a fauna e flora do Parque da Natureza que foi a «Real Montaria de Soajo» e, também 
a partir do século XVI, a «Montaria dos Lobos e mais Bichos»; ---------------------------------------------------------- 

d) Se delibere que neste «Parque Biológico» se inclua também como animal a cuidar e preservar, 
à semelhança do «Jardim Zoológico de Lisboa», a raça canina autótone da Serra de Soajo.” ----------------- 

Intervieram os senhores Joaquim Campos, Manuel Costa, Sandra Barreira (CDU), Fernando 
Fonseca (CDS/PP), Rui Aguiam, Manuel Alberto Leiras (PSD) – Anexo 27 e Presidente da Câmara. --------- 

- A Assembleia deliberou, por maioria, com oito votos a favor – Romão Araújo, Sandra 
Barreira, João Simões, Celine Morais, Jorge Lage, Sandrina Gonçalves, Vítor Sousa e Ivo Batista – e 
cinco abstenções – Álvaro Amorim, Fernando Fonseca, Céu Rodrigues, Germano Vieira e António Maria 
Sousa – rejeitar a proposta apresentada. ------------------------------------------------------------------------------------ 

Expressaram declaração de voto os senhores Manuel Costa, Sandra Barreira (CDU), Joaquim 
Campos e João Simões (PS). ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

APROVAÇÃO EM MINUTA: - o Senhor Presidente da Assembleia leu a minuta da ata desta 
sessão, colocando-a à apreciação do Plenário. Não havendo inscrições para a sua discussão, passou-se 
de imediato à votação, vindo o documento a ser aprovado por unanimidade, em conformidade com o 
disposto no nº 3 do artigo 57º do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------- 

PERÍODO DESTINADO À INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
Interveio o Senhor Henrique Guimarães, referindo que veio assistir à sessão para se informar 

sobre o assunto da água, salientado que, sendo esta um bem comum e essencial, os custos da sua 
distribuição não devem ser inteiramente suportados pelos consumidores, que pagam já os impostos ao 
Estado para comparticipação destas despesas e, como tal, a autarquia tem o dever de suportar parte 
desta despesa. Lamentou que os Membros da Assembleia estivessem sempre a entrar e sair quando 
estão a ser discutidas matérias tão importantes para aqueles que os elegeram. ------------------------------------ 

Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente da Assembleia agradeceu a todos os presentes 
e, quando era uma hora e vinte minutos do dia trinta de junho de dois mil e dezoito, encerrou os trabalhos 
desta sessão, dos quais, para constar, se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada no próximo 
plenário, há-de ser assinada pelo Senhor Presidente da Assembleia e por mim, Isabel Gonçalves, que a 
lavrei. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 




















































































